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Processo n° 13855.900526/2015-77

Recurso Voluntério

Resolugdo n®  1401-000.997 — 12 Secéo de Julgamento / 42 Camara/ 12 Turma
Ordinéria

Sessdo de 23 de janeiro de 2024

Assunto DILIGENCIA

Recorrente ACUCAR E ALCOOL OSWALDO RIBEIRO DE MENDONCA LTDA
Interessado FAZENDA NACIONAL

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia, nos termos do voto condutor. Este julgamento seguiu a sistematica dos
recursos repetitivos, sendo-lhe aplicado o decidido na Resolugdo n°® 1401-000.996, de 23 de
janeiro de 2024, prolatada no julgamento do processo 13855.902094/2014-58, paradigma ao qual
0 presente processo foi vinculado.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves — Presidente Redator

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Fernando Augusto Carvalho de Souza, Andre Severo Chaves,
Andre Luis Ulrich Pinto, Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente).

Relatério

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos prevista
no art. 47, 88 1°, 2° e 3° Anexo Il, do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatorio
substancialmente o relatado na resolugéo paradigma.

Trata-se, na origem, de Manifestacdo de inconformidade apresentada contra
despacho decisério que deixou de homologar as compensacdes declaradas por meio de
PER/DCOMP.

O tipo do crédito utilizado é Saldo Negativo CSLL, apurado no periodo de
01/01/2010 a 31/12/2010.

O Despacho Decisério Eletrdnico ndo reconheceu o direito creditorio pleiteado,
uma vez que os pagamentos ndo foram integralmente confirmados.
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 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Fernando Augusto Carvalho de Souza, Andre Severo Chaves, Andre Luis Ulrich Pinto, Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente).
 
   O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista no art. 47, §§ 1º, 2º e 3º, Anexo II, do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatório substancialmente o relatado na resolução paradigma.
 Trata-se, na origem, de Manifestação de inconformidade apresentada contra despacho decisório que deixou de homologar as compensações declaradas por meio de PER/DCOMP.
 O tipo do crédito utilizado é Saldo Negativo CSLL, apurado no período de 01/01/2010 a 31/12/2010. 
 O Despacho Decisório Eletrônico não reconheceu o direito creditório pleiteado, uma vez que os pagamentos não foram integralmente confirmados.
 Em consequência, as Declarações de Compensação não foram homologadas e os débitos indevidamente compensados foram enviados para cobrança.
 O contribuinte foi cientificado do Despacho Decisório Eletrônico e apresentou manifestação de inconformidade onde alega, em síntese, que:
 a) Inicialmente esclarece que impetrou mandado de segurança, distribuído à 2ª Vara de Justiça Federal de Franca/SP sob o número de processo original 200761130007245-2, com pedido de liminar requerendo o direito de exclusão de créditos de PIS e COFINS apurados na forma prevista no art. 3º das Leis 10.637/02 e 10.833/03 da base de cálculo do IRPJ e da CSLL;
 b) Tem decisão liminar favorável atestando o cabimento do depósito judicial, visando suspensão da exigibilidade do crédito tributário, o que não permite que seja iniciado qualquer procedimento de cobrança daquele tributo, ou seja, o fisco não está autorizado a desconsiderar o valor depositado judicialmente na composição do saldo negativo, mesmo porque, como será demonstrado, não foi apurado saldo negativo de CSLL sobre o montante sub judice;
 c) Apurou base de cálculo da CSLL no ano-calendário de 2010 no montante de
 R$ 26.645.730,61, sendo que da CSLL devida no montante de R$ 2.398.115,75, o valor R$ 640.435,94 foi depositado judicialmente nos termos da liminar mencionada acima. A diferença de R$ 1.757.679,81 foi quitada com recolhimentos mediante DARF, compensações com Saldo Negativo de CSLL do anocalendário de 2009 e valores referentes à CSLL retida na fonte no próprio ano-calendário de 2010, os quais foram integralmente admitidos no procedimento eletrônico do fisco na composição do Saldo Negativo de CSLL do período em questão;
 d) Nas antecipações apuradas nos meses de julho e agosto de 2010, a requerente optou por fazê-las via compensações com Saldo Negativo de Períodos Anteriores e pagamento mediante DARF, não tendo sido depositado qualquer valor judicialmente. Todavia, no mês de setembro, a requerente depositou judicialmente o valor da CSLL a recolher no montante de R$ 640.435,94;
 e) Segue adiante a apuração da CSLL do mês de setembro de 2010 seguindo os seguintes critérios: sem a exclusão dos créditos de PIS/COFINS e com a exclusão dos créditos de PIS/COFINS:
 
 f) A apuração da CSLL do ano-calendário de 2010 seguiu os mesmos critérios da apuração de setembro, ou seja, sem a exclusão dos créditos de PIS/COFINS e com a exclusão dos créditos de PIS/COFINS:
 
 g) O Saldo Negativo de CSLL apurado no encerramento do exercício foi de R$ 522.110,44 sem a exclusão dos créditos de PIS/COFINS, sendo que com a referida exclusão o Saldo Negativo apurado seria no montante de R$ 1.570.410,14;
 h) a diferença entre a CSLL apurada sem a exclusão dos créditos de PIS/COFINS e com a exclusão dos créditos de PIS/COFINS totaliza o valor de R$ 1.048.299,70, ou seja, esse é o valor da CSLL devida sobre o efeito da exclusão dos créditos de PIS/COFINS na apuração da CSLL do ano-calendário de 2010;
 i) A fim de evidenciar o que foi mencionado acima, segue demonstrativo abaixo:
 
 j) De acordo com o demonstrativo acima fica claro que o depósito judicial efetuado no montante de R$ 640.435,94 garante a quitação da própria CSLL apurada sobre o efeito da exclusão do PIS/COFINS, ou seja, caso a requerente não obtenha êxito na ação judicial o montante depositado será convertido em renda para a própria União;
 K) Fica claro também que o Saldo Negativo apurado e pleiteado na PER/DCOMP nº 06257.89327.220711.1.3.03-5098, no montante de R$ 522.110,43 decorre da apuração da CSLL da parcela que não está sub judice, ou seja, não foi apurado Saldo Negativo sob o montante sub judice, conforme demonstrado de forma segregada para facilitar o entendimento.
 Na ocasião do julgamento de primeira instância, a DRJ entendeu por bem julgar improcedente a manifestação de inconformidade, mantendo integralmente o despacho decisório. 
 Irresignada, a Recorrente interpôs recurso voluntário alegando.
 É o relatório.
 Voto
 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado na resolução paradigma como razões de decidir:
 O presente recurso é tempestivo, preenche os pressupostos de admissibilidade e, portanto, deve ser conhecido. 
 Conforme ao que se verifica do relatório acima, cinge-se a controvérsia sobre o reconhecimento de direito creditório relativo ao alegado saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2010. 
 Em síntese, o debate se limita à possibilidade do aproveitamento da estimativa do mês de setembro, objeto de depósito judicial, no valor de R$ 2.255.961,34.
 Defende a Recorrente que na apuração do IRPJ devido (R$ 6.397.621,07) foi considerada a parcela de IRPJ em discussão em ação judicial, razão pela qual os depósitos judicias também devem ser considerados para determinação do saldo negativo do IRPJ. 
 Entendo que assiste razão à Recorrente, uma vez que a manutenção do entendimento veiculado pelo v. acórdão a quo acarretaria manifesto prejuízo à Recorrente, que acabaria por suportar o encargo financeiro em duplicidade. 
 Assim se diz, porque de acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça a respeito dos depósitos judiciais:
 A garantia prevista no art. 151, II, do CTN tem natureza dúplice, porquanto, ao tempo em que impede a propositura da execução fiscal, a fluência dos juros e a imposição de multa, também acautela os interesses do Fisco em receber o crédito tributário com maior brevidade, permanecendo indisponível até o trânsito em julgado da sentença e tendo seu destino estritamente vinculado ao resultado da demanda em cujos autos se efetivou (STJ, REsp 945.037/AM, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 03/08/2009).
 Ademais disso, o Superior Tribunal de Justiça, ao proferir o acórdão do REsp nº 1.140.956, pela sistemática dos recursos repetitivos (Tema 271), firmou entendimento no sentido de que:
 5. A improcedência da ação antiexacional (precedida do depósito do montante integral) acarreta a conversão do depósito em renda em favor da Fazenda Pública, extinguindo o crédito tributário, consoante o comando do art. 156, VI, do CTN, na esteira dos ensinamentos de abalizada doutrina, verbis: 
 "Depois da constituição definitiva do crédito, o depósito, quer tenha sido prévio ou posterior, tem o mérito de impedir a propositura da ação de cobrança, vale dizer, da execução fiscal, porquanto fica suspensa a exigibilidade do crédito. (...) 
 Ao promover a ação anulatória de lançamento, ou a declaratória de inexistência de relação tributária, ou mesmo o mandado de segurança, o autor fará a prova do depósito e pedirá ao Juiz que mande cientificar a Fazenda Pública, para os fins do art. 151, II, do Código Tributário Nacional. Se pretender a suspensão da exigibilidade antes da propositura da ação, poderá fazer o depósito e, em seguida, juntando o respectivo comprovante, pedir ao Juiz que mande notificar a Fazenda Pública. Terá então o prazo de 30 dias para promover a ação. Julgada a ação procedente, o depósito deve ser devolvido ao contribuinte, e se improcedente, convertido em renda da Fazenda Pública, desde que a sentença de mérito tenha transitado em julgado"
 (MACHADO, Hugo de Brito. Curso de Direito Tributário. 27ª ed., p. 205/206)
 Dessa forma, caso vencido o contribuinte, o depósito será convertido em renda em favor da Fazenda Pública, o que extingue o crédito tributário nos termos do inciso VI, do art. 156, do CTN. Por outro lado, caso saia vencedor o contribuinte, o crédito tributário será extinto por força do inciso X, do mesmo art. 156, do CTN. 
 Em ambos os casos, o reconhecimento da parcela das estimativas depositadas na apuração do saldo negativo de IRPJ, não causaria prejuízo aos interesses do Fisco.
 Por outro lado, o mesmo não se pode dizer no caso do não reconhecimento de tais parcelas para apuração do saldo negativo do IRPJ. 
 Não admitir a exclusão do débito discutido judicialmente do cálculo do saldo negativo e, ao mesmo tempo, negar o aproveitamento das estimativas objeto de depósito judicial na apuração do saldo negativo significaria garantir o pagamento do tributo, mesmo com o trânsito em julgado de decisão favorável ao Contribuinte, tendo em vista que, neste caso, mesmo levantando os depósitos judiciais, o encargo financeiro teria sido imposto ao Recorrente. 
 Destaque-se que é ponto incontrovertido nos autos desse processo que o valor do IRPJ devido (R$ 6.397.621,07) considerado pelo despacho para apuração do saldo negativo decisório contempla o débito discutido judicialmente. 
 Por essas mesmas razões, entendo que não se aplica ao caso o art. 170-A, do CTN, utilizado na fundamentação do voto condutor do acórdão a quo. Isso porque, não se trata de ação proposta para ver reconhecido um direito creditório. Ao contrário disso, o mandado de segurança impetrado pela Recorrente pretende ver extinto crédito tributário devidamente constituído. Dessa forma, não vejo como o referido art. 170-A poderia ser considerado um obstáculo para o aproveitamento de estimativas depositadas judicialmente. 
 Nesse sentido, merece destaque o acórdão nº 1401-003.620, de relatoria do Conselheiro Daniel Ribeiro Silva. Em que pese o fato de se tratar de outra composição, o precedente evidencia que esta Turma Julgadora já entendeu pela não aplicação do art. 170-A em casos de pendência de trânsito em julgado de ações antiexacionais. Veja-se. 
 Passo então à análise do outro fundamento de não reconhecimento do saldo negativo objeto do presente processo, qual seja, não considerar na formação do saldo negativo de estimativas mensais objeto de depósito judiciais, realizados nos autos da Ação Declaratória n° 2000.51.01.015009-0, que posteriormente foram convertidos em renda da União, nos estritos termos do artigo 10 da Lei n° 11.941/2009. 
 Basicamente, a DRJ funda sua decisão em 03 pontos: (i) ausência de certeza e liquidez do crédito (art. 170 A do CTN); (ii) renúncia ao direito em que se funda a ação em data posterior ao presente PER/DCOMP; (iii) ausência de confirmação, até a data de julgamento, da efetiva conversão em renda. 
 Também entendo assistir razão ao Recorrente, e a lógica é exatamente a mesma. O fato é que, caso negado o saldo negativo pleiteado, e tendo sido os depósitos judiciais convertidos em renda para o Tesouro, haveria uma dupla cobrança do contribuinte. 
 Me parece que a lógica da restrição prevista no art. 170 A do CTN é outra, qual seja, evitar a utilização de um crédito que se busca reconhecimento judicialmente, antes do trânsito em julgado. 
 O caso concreto é, ao meu ver, absolutamente distinto. 
 Isto porque, não buscou a Recorrente o reconhecimento de um crédito, mas sim questionou uma obrigação tributária exigível (pagamento do Adicional do Imposto de Renda previsto nas Leis nºs 8.541/92 e 9.249/95), efetuando o depósito judicial integral, nas datas de vencimento legal.
 Inaplicável é, portanto, a norma do art. 170-A, do Código Tributário Nacional ao caso em tela. 
 Resta, por fim, analisar a possibilidade das estimativas depositadas integrarem o saldo negativo do IRPJ. 
 Em julgado recente, a Câmara Superior entendeu que as estimativas depositadas não devem integrar o saldo negativo, assim como o crédito tributário discutido judicialmente. Nesse sentido, veja-se a ementa do acórdão nº 9101-006.615.
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ) Ano-calendário: 2000 SALDO NEGATIVO. ESTIMATIVAS DEPOSITADAS JUDICIALMENTE. PARCELA INCONTROVERSA. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. As estimativas depositadas judicialmente não devem integrar o saldo negativo destinado a compensação, mas o crédito tributário discutido judicialmente também deve ser excluído do montante devido no período, até o limite do valor depositado judicialmente. Se os depósitos judiciais são inferiores ao tributo discutido judicialmente, o saldo negativo pretendido será reconhecido parcialmente.
 Concordo com o entendimento manifestado acima, razão pela qual a melhor solução para presente caso parece ser a conversão do julgamento em diligência para que seja novamente apurado o saldo negativo do IRPJ, com a exclusão das estimativas depositadas e do crédito tributário discutido judicialmente (exclusão das contribuições ao PIS e Cofins da base de cálculo do IRPJ). 
 Assim, voto pela conversão do julgamento em diligência, com o retorno dos autos à Unidade de Origem, para que sejam adotadas as seguintes providências:
 (i) intimação da contribuinte para que proceda à reapuração do saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2010, excluindo as estimativas depositadas judicialmente, mediante apresentação de sua contabilidade completa; 
 (ii) elabore parecer conclusivo sobre o saldo negativo do IRPJ relativo ao ano-calendário de 2010, excluindo as estimativas depositadas e o crédito tributário discutido judicialmente; 
 (iii) intime a Recorrente para que se manifeste no prazo de 30 dias; e, por fim, 
 (iv) retornem os autos para esta Turma para julgamento do feito. 
 
 
 
 
 Conclusão 
 Importa registrar que, nos autos em exame, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma eventualmente citados neste voto. 
 Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º , 2º e 3º do art. 47 do Anexo II do RICARF, reproduz-se o decidido na resolução paradigma, no sentido de converter o julgamento em diligência.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves � Presidente Redator
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Em consequéncia, as DeclaracGes de Compensacdo nao foram homologadas e 0s
débitos indevidamente compensados foram enviados para cobranca.

O contribuinte foi cientificado do Despacho Decisorio Eletronico e apresentou
manifestacdo de inconformidade onde alega, em sintese, que:

a) Inicialmente esclarece que impetrou mandado de seguranca, distribuido a 22
Vara de Justica Federal de Franca/SP sob o niumero de processo original 200761130007245-2,
com pedido de liminar requerendo o direito de exclusdo de créditos de PIS e COFINS apurados
na forma prevista no art. 3° das Leis 10.637/02 e 10.833/03 da base de célculo do IRPJ e da
CSLL;

b) Tem decisdo liminar favoravel atestando o cabimento do deposito judicial,
visando suspensdo da exigibilidade do crédito tributario, 0 que ndo permite que seja iniciado
qualquer procedimento de cobranca daquele tributo, ou seja, o fisco ndo estd autorizado a
desconsiderar o valor depositado judicialmente na composicdo do saldo negativo, mesmo
porque, como sera demonstrado, ndo foi apurado saldo negativo de CSLL sobre o montante sub
judice;

c) Apurou base de calculo da CSLL no ano-calendario de 2010 no montante de

R$ 26.645.730,61, sendo que da CSLL devida no montante de R$ 2.398.115,75, o
valor R$ 640.435,94 foi depositado judicialmente nos termos da liminar mencionada acima. A
diferenca de R$ 1.757.679,81 foi quitada com recolhimentos mediante DARF, compensagoes
com Saldo Negativo de CSLL do anocalendario de 2009 e valores referentes a CSLL retida na
fonte no préprio ano-calendario de 2010, os quais foram integralmente admitidos no
procedimento eletrdnico do fisco na composicdo do Saldo Negativo de CSLL do periodo em
questao;

d) Nas antecipagdes apuradas nos meses de julho e agosto de 2010, a requerente
optou por fazé-las via compensacdes com Saldo Negativo de Periodos Anteriores e pagamento
mediante DARF, ndo tendo sido depositado qualquer valor judicialmente. Todavia, no més de
setembro, a requerente depositou judicialmente o valor da CSLL a recolher no montante de R$
640.435,94;

e) Segue adiante a apuracdo da CSLL do més de setembro de 2010 seguindo os
seguintes critérios: sem a exclusdo dos créditos de PIS/COFINS e com a exclusédo dos créditos de
PIS/COFINS:

Sem a exclusao| Com a exclusao|
= dos créditos de | dos créditos de
APURACAO DA CSLL EM SETEMBRO DE 2010 . | _PIS/ICOFINS PISICOFINS
Lucro Liquido do Exercicio | 46.521493.99 | 4552149389
Adigdes 1.257.657,16 1.257.657,16
Exclusbes {1.433.313,51) (1.433.313.51),
Exclusao dos créditos de PISICOFINS apurados entre janeiro e bro de 2010 (12.891.207,67)
Base de calculo antes da compensacio de base de calculo negativa 46.345.837,64 33.454.629.97
Base de calculo negaliva (13 903.751.28)]  {10.036.386.99),
Base de Calculo da CSUL — 32.442.086,35 | 23.418.240.98
Contribuigao Social sobre o Lucro Liquido
| _aaliquota de 9% i 2919.787.77 2.107.641.69 |
|__Total da Contribuigao Social Sobre o Lucro Liquido | 291978707 | 2.107.641,69
Dedugdes
Antecipagdes recolhidas mendiante DARF (761.067,94) (761‘067.94)‘
Antecipagdes compensadas com Saldo Negativo de CSLL do Ano-Calendério de 2009 (1.516.929,41)) (1.516.929,41))
__CSRF -2010 | pastawl  (13sedg)
CSLL A RECOLHER {SALDO NEGATIVO) - APURACAO DE SETEMBRO DE 2010 640.435,93 (171.710,15
Recolhimentos
DARF -
Depésito judicial | 640.435,93
| Total recolhido referente a apurago de setembro de 2010 | 61043593
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f) A apuracdo da CSLL do ano-calendario de 2010 seguiu 0s mesmos critérios da

apuracdo de setembro, ou seja, sem a exclusdo dos créditos de PIS/COFINS e com a exclusdo
dos créditos de PIS/COFINS:

Sem a exclusdo| Com a exclusio
R B dos créditos de | dos créditos de
|APURACAO DA CSLL DO ANO CALENDARIODE 2010 PISICOFINS PISICOFINS
Luere Liguido do Exercicio = ITEBT.OTO64 | 376EST.0TOEL
Adighes 1.816.489,77 1.816.489,77
Exelusdes | {1.438.230.87)  (1.438.230,97)
Exclusao dos créditos de PISICOFINS no ano de 2010 {16.639.677,85)
Base de calculo antes da compensagio de base de calculo negativa 3B.065.329 .44 21425651 55
Basa de calculo negativa | (11.419.598.83))  (5.427.695 46)|
Base de Calculo da CSLL - 26.645.130.61 | 14.997.956,11
Centribulgioe Secial sobre o Lucro Liguido
i aliquota de 5% 2.395.115.75 1.349.816.06
Total da Contribuicao Soclal Sobre o Lucro Liguide 2.3968.115,75 1.34%.616.05
medugﬁes
Antecipagdes recolhidas mendiante DARF (761.067,94) (TA1.067.34)
A of pensaias com Salde Megative de CSLL do Ano-Calendirio de 2009 (1.616.929.41)]  (1.616.925,41)
CSRAF - 2010 (1.792,00) (1.792,90)
Antocipagdo depositada judiciabmente (640 436.54)| (640 435.94)
SALDO HEGATIVO OE CSLL - ANC.CALENDARIO 2010 {522.110.44)]  {1.570.410,14)

g) O Saldo Negativo de CSLL apurado no encerramento do exercicio foi de R$
522.110,44 sem a exclusdo dos créditos de PIS/COFINS, sendo que com a referida excluséo o
Saldo Negativo apurado seria no montante de R$ 1.570.410,14;

h) a diferenca entre a CSLL apurada sem a exclusdo dos créditos de PIS/COFINS
e com a exclusdo dos créditos de PIS/COFINS totaliza o valor de R$ 1.048.299,70, ou seja, esse

¢ o valor da CSLL devida sobre o efeito da exclusdo dos créditos de PIS/COFINS na apuracao da
CSLL do ano-calendério de 2010;

i) A fim de evidenciar o que foi mencionado acima, segue demonstrativo abaixo:

CSLL
DEMGNSTRATIVO DO Nio | Total
SALDO NEGATIVO DE CSLL APURADDY CSLL DEVIDA SUB JUDICE Sub Judice | Sub Judice apurado
CSLL devida mo ano 124981605 | 1.04B.255.70 | 239811575
Antecipagies recofndas mendiante DARF (353204 18)| (407.863.78) (761.067.%4,
Anlecipagies compansadas com Safdo Negative de CSLL do Ano-Calenddria de 2009 | (1.516.929.41) - {1.615.929.41)
CSRF - 2010 (1.752.50) (1.792,90)
[Antecipagbes depositadas judicialmente | (640.435,94)| (640.435,94)
SALDO NEGATIVO DE CSLL - ANO CALENDARID 2010 - EXERCICIO 2044 EEE.‘HU.I{-_] {0,000 152211044}

J) De acordo com o demonstrativo acima fica claro que o depdsito judicial
efetuado no montante de R$ 640.435,94 garante a quitacdo da propria CSLL apurada sobre o
efeito da exclusdo do PIS/COFINS, ou seja, caso a requerente ndo obtenha éxito na a¢do judicial
0 montante depositado serd convertido em renda para a prépria Unido;

K) Fica claro também que o Saldo Negativo apurado e pleiteado na PER/DCOMP
n® 06257.89327.220711.1.3.03-5098, no montante de R$ 522.110,43 decorre da apuracdo da
CSLL da parcela que ndo estd sub judice, ou seja, ndo foi apurado Saldo Negativo sob o
montante sub judice, conforme demonstrado de forma segregada para facilitar o entendimento.

Na ocasido do julgamento de primeira instancia, a DRJ entendeu por bem julgar
improcedente a manifestacdo de inconformidade, mantendo integralmente o despacho decisorio.

Irresignada, a Recorrente interpds recurso voluntario alegando.

E o relatério.
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Voto

Tratando-se de julgamento submetido a sisteméatica de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado na resolugédo
paradigma como razdes de decidir:

O presente recurso é tempestivo, preenche os pressupostos de admissibilidade e,
portanto, deve ser conhecido.

Conforme ao que se verifica do relatério acima, cinge-se a controvérsia sobre o
reconhecimento de direito creditorio relativo ao alegado saldo negativo de IRPJ do ano-
calendério de 2010.

Em sintese, o debate se limita a possibilidade do aproveitamento da estimativa do més
de setembro, objeto de depésito judicial, no valor de R$ 2.255.961,34.

Defende a Recorrente que na apuracdo do IRPJ devido (R$ 6.397.621,07) foi
considerada a parcela de IRPJ em discussdo em acdo judicial, razdo pela qual os
depdsitos judicias também devem ser considerados para determinacdo do saldo negativo
do IRPJ.

Entendo que assiste razdo a Recorrente, uma vez que a manutencdo do entendimento
veiculado pelo v. acérddo a quo acarretaria manifesto prejuizo a Recorrente, que
acabaria por suportar o encargo financeiro em duplicidade.

Assim se diz, porque de acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justica a
respeito dos depdsitos judiciais:

A garantia prevista no art. 151, Il, do CTN tem natureza dulplice, porquanto, ao
tempo em que impede a propositura da execucdo fiscal, a fluéncia dos juros e a
imposicdo de multa, também acautela os interesses do Fisco em receber o crédito
tributario com maior brevidade, permanecendo indisponivel até o transito em
julgado da sentenca e tendo seu destino estritamente vinculado ao resultado da
demanda em cujos autos se efetivou (STJ, REsp 945.037/AM, Rel. Ministro
LUIZ FUX, PRIMEIRA SECAO, DJe de 03/08/2009).

Ademais disso, o Superior Tribunal de Justica, ao proferir o acorddo do REsp n°
1.140.956, pela sistematica dos recursos repetitivos (Tema 271), firmou entendimento
no sentido de que:

5. A improcedéncia da agdo antiexacional (precedida do depdsito do montante
integral) acarreta a conversdo do depdsito em renda em favor da Fazenda
Publica, extinguindo o crédito tributario, consoante o comando do art. 156, VI,
do CTN, na esteira dos ensinamentos de abalizada doutrina, verbis:

"Depois da constituicdo definitiva do crédito, o depoésito, quer tenha sido prévio
ou posterior, tem o mérito de impedir a propositura da acdo de cobranca, vale
dizer, da execucdo fiscal, porquanto fica suspensa a exigibilidade do crédito. (...)

Ao promover a acdo anulatoria de langamento, ou a declaratéria de inexisténcia
de relagdo tributaria, ou mesmo o mandado de seguranca, o autor fara a prova do
deposito e pedira ao Juiz que mande cientificar a Fazenda Publica, para os fins
do art. 151, Il, do Cdodigo Tributario Nacional. Se pretender a suspensdo da
exigibilidade antes da propositura da acdo, podera fazer o depdsito e, em
seguida, juntando o respectivo comprovante, pedir ao Juiz que mande notificar a
Fazenda Publica. Tera entdo o prazo de 30 dias para promover a a¢do. Julgada a
acdo procedente, o depdsito deve ser devolvido ao contribuinte, e se
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improcedente, convertido em renda da Fazenda Publica, desde que a sentenga de
mérito tenha transitado em julgado"

(MACHADO, Hugo de Brito. Curso de Direito Tributario. 272 ed., p. 205/206)

Dessa forma, caso vencido o contribuinte, o dep6sito sera convertido em renda em favor
da Fazenda Publica, o que extingue o crédito tributario nos termos do inciso VI, do art.
156, do CTN. Por outro lado, caso saia vencedor o contribuinte, o crédito tributario sera
extinto por for¢a do inciso X, do mesmo art. 156, do CTN.

Em ambos os casos, o reconhecimento da parcela das estimativas depositadas na
apuracao do saldo negativo de IRPJ, ndo causaria prejuizo aos interesses do Fisco.

Por outro lado, 0 mesmo ndo se pode dizer no caso do ndo reconhecimento de tais
parcelas para apuracao do saldo negativo do IRPJ.

Né&o admitir a exclusdo do débito discutido judicialmente do calculo do saldo negativo
e, a0 mesmo tempo, negar o aproveitamento das estimativas objeto de depdsito judicial
na apuracgdo do saldo negativo significaria garantir o pagamento do tributo, mesmo com
o transito em julgado de deciséo favoravel ao Contribuinte, tendo em vista que, neste
caso, mesmo levantando os depdsitos judiciais, o encargo financeiro teria sido imposto
ao Recorrente.

Destaque-se que é ponto incontrovertido nos autos desse processo que o valor do IRPJ
devido (R$ 6.397.621,07) considerado pelo despacho para apuragdo do saldo negativo
decisorio contempla o débito discutido judicialmente.

Por essas mesmas razfes, entendo que ndo se aplica ao caso o art. 170-A, do CTN,
utilizado na fundamentagdo do voto condutor do acérddo a quo. Isso porque, ndo se
trata de agdo proposta para ver reconhecido um direito creditério. Ao contrério disso, o
mandado de seguranca impetrado pela Recorrente pretende ver extinto crédito tributério
devidamente constituido. Dessa forma, ndo vejo como o referido art. 170-A poderia ser
considerado um obstadculo para o aproveitamento de estimativas depositadas
judicialmente.

Nesse sentido, merece destaque o ac6rddo n° 1401-003.620, de relatoria do Conselheiro
Daniel Ribeiro Silva. Em que pese o fato de se tratar de outra composicdo, o precedente
evidencia que esta Turma Julgadora j& entendeu pela ndo aplicacdo do art. 170-A em
casos de pendéncia de transito em julgado de acGes antiexacionais. Veja-se.

Passo entdo a andlise do outro fundamento de ndo reconhecimento do saldo
negativo objeto do presente processo, qual seja, ndo considerar na formagéo do
saldo negativo de estimativas mensais objeto de depésito judiciais, realizados
nos autos da Acdo Declaratéria n° 2000.51.01.015009-0, que posteriormente
foram convertidos em renda da Unido, nos estritos termos do artigo 10 da Lei n°
11.941/20009.

Basicamente, a DRJ funda sua decisdo em 03 pontos: (i) auséncia de certeza e
liquidez do crédito (art. 170 A do CTN); (ii) renlncia ao direito em que se funda
a acdo em data posterior ao presente PER/DCOMP; (iii) auséncia de
confirmacdo, até a data de julgamento, da efetiva conversdo em renda.

Também entendo assistir razdo ao Recorrente, e a légica é exatamente a mesma.
O fato é que, caso negado o saldo negativo pleiteado, e tendo sido os depdsitos
judiciais convertidos em renda para o Tesouro, haveria uma dupla cobranca do
contribuinte.
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Me parece que a légica da restricdo prevista no art. 170 A do CTN ¢é outra, qual
seja, evitar a utilizagdo de um crédito que se busca reconhecimento
judicialmente, antes do transito em julgado.

O caso concreto é, ao meu ver, absolutamente distinto.

Isto porque, ndo buscou a Recorrente o reconhecimento de um crédito, mas sim
questionou uma obrigagdo tributaria exigivel (pagamento do Adicional do
Imposto de Renda previsto nas Leis n° 8.541/92 e 9.249/95), efetuando o
depédsito judicial integral, nas datas de vencimento legal.

Inaplicavel é, portanto, a norma do art. 170-A, do C6digo Tributario Nacional ao caso
em tela.

Resta, por fim, analisar a possibilidade das estimativas depositadas integrarem o saldo
negativo do IRPJ.

Em julgado recente, a Camara Superior entendeu que as estimativas depositadas nédo
devem integrar o saldo negativo, assim como o crédito tributdrio discutido
judicialmente. Nesse sentido, veja-se a ementa do acérdao n° 9101-006.615.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)
Ano-calendéario: 2000 SALDO NEGATIVO. ESTIMATIVAS DEPOSITADAS
JUDICIALMENTE. PARCELA INCONTROVERSA. COMPENSACAO.
POSSIBILIDADE. As estimativas depositadas judicialmente ndo devem integrar
0 saldo negativo destinado a compensacdo, mas o credito tributario discutido
judicialmente também deve ser excluido do montante devido no periodo, até o
limite do valor depositado judicialmente. Se os depoésitos judiciais sdo inferiores
ao tributo discutido judicialmente, o saldo negativo pretendido sera reconhecido
parcialmente.

Concordo com o entendimento manifestado acima, razdo pela qual a melhor solucéo
para presente caso parece ser a conversao do julgamento em diligéncia para que seja
novamente apurado o saldo negativo do IRPJ, com a exclusdo das estimativas
depositadas e do crédito tributério discutido judicialmente (exclusdo das contribuicfes
a0 PIS e Cofins da base de célculo do IRPJ).

Assim, voto pela conversdo do julgamento em diligéncia, com o retorno dos autos a
Unidade de Origem, para que sejam adotadas as seguintes providéncias:

(i) intimagdo da contribuinte para que proceda a reapuragdo do saldo negativo de IRPJ
do ano-calendario de 2010, excluindo as estimativas depositadas judicialmente,
mediante apresentacdo de sua contabilidade completa;

(ii) elabore parecer conclusivo sobre o saldo negativo do IRPJ relativo ao ano-
calendario de 2010, excluindo as estimativas depositadas e o crédito tributario discutido
judicialmente;

(iii) intime a Recorrente para que se manifeste no prazo de 30 dias; e, por fim,

(iv) retornem os autos para esta Turma para julgamento do feito.
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Concluséao

Importa registrar que, nos autos em exame, a situacdo fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de sorte que as raz@es de decidir nela
consignadas sdo aqui adotadas, ndo obstante os dados especificos do processo paradigma
eventualmente citados neste voto.

Dessa forma, em razdo da sistematica prevista nos 88 1°, 2° e 3° do art. 47 do
Anexo Il do RICARF, reproduz-se o decidido na resolucéo paradigma, no sentido de converter o
julgamento em diligéncia.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves — Presidente Redator



